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Relatório aponta necessidade de ajustes 
para maior aproveitamento do potencial 
das IFES de induzir o desenvolvimento 
social e econômico do Brasil

A Controladoria-Geral da União (CGU) 
publicou, nesta semana, o Relatório 
nº 817023 , que avalia as capacidades, 
atividades e recursos existentes nas 69 
universidades federais necessários ao 
desempenho pleno do papel da academia no 
ecossistema de inovação nacional.
Junto da avaliação dos produtos gerados 
pelas universidades, foi dada especial atenção 
à capacidade de as Instituições Federais 
de Ensino Superior (IFES) transferirem 
tecnologia por elas geradas à sociedade, para 
maior aproveitamento do potencial de induzir 
o desenvolvimento social e econômico do 
Brasil, assim como aos fatores que restringem 
esse movimento.
A trabalho avaliou, ainda, o sistema de 
incentivos internos e externos à academia e 
o conjunto de obstáculos que limitam a plena 
conversão das capacidades e recursos das 
universidades em resultados para o sistema 
de inovação.
A auditoria também abordou a governança 
do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia 
e Inovação do ponto de vista da integração 
entre a Política de CT&I, Política Industrial e 
Políticas de Educação Superior.
O processo de avaliação envolveu 
ampla participação dos diversos atores e 
associações representantes do governo, 
empresas e universidades, com destaque 
para a participação de mais de 1,4 mil 
pesquisadores coordenadores de projetos de 
pesquisa nas universidades.
Constatações e recomendações
A CGU constatou que as universidades 
federais têm contribuído fortemente para o 
desempenho do ecossistema nacional de 
inovação, em especial pela crescente geração 
de propriedades intelectuais e prestação 
de serviços técnicos especializados. Entre 
2010 e 2020, a quantidade de propriedades 

CGU avalia papel das universidades federais 
no ecossistema nacional de inovação

intelectuais requeridas por ano pelas 
universidades federais passou de 445 para 
1.778, quadruplicando no intervalo de 10 
anos.
Apesar disso, a transferência de tecnologia 
das propriedades intelectuais geradas se 
mostra um desafi o importante para a efetiva 
geração de inovação por meio da pesquisa 
realizada nas universidades examinadas. 
Em consideração a todo o histórico de 
propriedades geradas pelas universidades, 
apenas 3,49% tiveram contratos de 
transferência de tecnologia pactuados com 
parceiros externos. Das 69 universidades que 
constituem a Rede Federal de Universidades, 
apenas 29 conseguiram fi rmar contratos de 
transferência.
Também se mostrou clara a necessidade de 
dotar as IFES de recursos e capacidades 
adequadas, aprimorar a governança 
interna sobre as atividades de inovação e a 
integração das políticas de CT&I e Educação 
Superior, além de remover obstáculos 
e constituir sistema de incentivos para 
fomentar a inserção de mais pesquisadores 
nas atividades geradoras de inovação nas 
universidades.
Nessas dimensões, além da queda expressiva 
da aplicação dos recursos do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Científi co e Tecnológico 
(FNDCT), verifi cou-se que a soma dos 
recursos aplicados pelo CNPq em bolsas 
e auxílios entre 2010 e 2020, destinados 
a modalidades voltadas diretamente ao 
desenvolvimento de tecnologia e inovação, 
representaram cerca de 4,4% do total 
aportado pela agência.
Para mitigar as defi ciências evidenciadas 
foi defi nido Plano de Ações contendo um 
conjunto de recomendações de curto e médio 
prazo para o MEC, MCTI, MDIC, Capes, 
CNPq e a para o conjunto de instituições da 
Rede de Universidades Federais.
Painel
Além do relatório publicado, foi disponibilizado 
acesso público ao Painel Economia 
da Inovação nas Universidades 
Federais , com extenso conjunto de dados 
e informações obtidas na auditoria. O Painel 
tem como objetivo contribuir para aumentar 
a capacidade de análise e compreensão do 
ecossistema de inovação brasileiro auxiliando 
na construção e aprimoramento das políticas 
públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Por: Controladoria-Geral da União (CGU)
Disponível em: Link: https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/
noticias/2023/12/cgu-avalia-papel-das-universidades-
federais-no-ecossistema-nacional-de-inovacao
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CONTRATO N° 0004/2024 
 

 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO MÁ-
QUINAS, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E REALIZA-
ÇÃO DE VIAGENS PARA ATENDER AS DE-
MANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, 
BAHIA, BAHIA E A EMPRESA KARLA APARE-
CIDA SILVA ALMEIDA EIRELI, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0096/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0014/2023 – SRP 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Rua Francisco Martins, 01, Centro, CEP 45.770-000, Sede, Maiqui-
nique-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.751.821/0001-01, neste ato representado pela Prefeita, 
a senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob número 
674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na cidade de 
Maiquinique, Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 26.740.345/0001-75, 
localizada na Travessa Vitória Maria de Jesus, 100, Bairro Cidade Jardim, na cidade de Maca-
rani, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela senhora Karla 
Aparecida Silva Almeida, portadora da CNH nº 04848081029 DETRAN/BA, e Cadastro de Pes-
soa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 991.782.065-53, residente e domiciliado na Rua 
Alcides Gomes, 28, Casa, Bairro Cidade Jardim, na cidade de Macarani, Bahia, estabelecem o 
presente CONTRATO, tem justos e contratados, conforme cláusulas e condições seguintes, su-
jeitando-se às normas preconizadas nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02 e alterações 
posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa para serviços de locação 
máquinas, locação de veículos e realização de viagens para atender as demandas das 
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, conforme especifica-
ções técnicas constantes deste Termo de Referência. 
1.2. A contratação antes citada obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as disposi-
ções dos documentos adiante enumerados, constantes do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0096/2023, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 
deste, no que não o contrariarem. São Eles:  

1.2.1. O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0014/2023 – SRP, do MUNICÍPIO DE MAI-
QUINIQUE, BAHIA; e  
1.2.2. A proposta de preços e documentos que o acompanham, firmada pela CONTRA-
TADA.  

1.3. Os serviços ora adquiridos foram objetos de licitação, de acordo com o disposto no art. 1º 
e parágrafo único da Lei nº 10.520/2002, sob a modalidade de Pregão eletrônico, conforme 
Edital e processo administrativo acima citados.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS 
2.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE/BA, através da Secretaria de Adminis-
tração, será o órgão responsável pelos atos de controle e administração do contrato decorrente 
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de 
fornecimento emitida pelo setor responsável. 
2.2 Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão das 
Solicitações de aquisição e fornecimento, dos objetos desta licitação, cabendo aos mesmos 
todos os atos de administração junto aos fornecedores.  
2.2.1 A Administração não emitirá qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do 
respectivo crédito orçamentário.   
2.3 A convocação dos fornecedores, pelos órgãos usuários, será formalizada e conterá o ende-
reço e o prazo máximo em que deverão comparecer para executar a manutenção, além da 
menção ao item a que se refere.  
2.4 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, no prazo pre-
visto no Edital para assinatura do contrato, recusar-se a assinar o contrato, quando for o caso, 
ou não cumprir quaisquer das obrigações estabelecidas no certame, estará sujeito às sanções 
previstas neste edital.  
2.4.1 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário poderá comunicar a ocor-
rência ao MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE/BA e solicitar indicação do próximo fornecedor a ser 
destinado ao fornecimento do material, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
para aplicação de penalidades.  
2.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, mesmo que o fornecimento esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  
3.1 A CONTRATADA terá que oferecer o menor preço por lote, essa modalidade é praxe atual-
mente nos órgãos públicos.  
3.2 O desconto porventura concedido, deverá ser expresso na Nota Fiscal, referente ao objeto 
deste certame. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto desta contratação.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL DA ENTREGA DOS MATERIAS 
5.1. O objeto desta licitação deverá ser efetivamente entregue na sede de cada órgão da Pre-
feitura Municipal de Maiquinique-BA, no horário das 08h às 12h e das 14s às 17h. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE  
6.1. A CONTRATADA, neste ato, assume perante a CONTRATANTE a responsabilidade civil 
relativamente a qualquer dano que os produtos por ela ofertados venham a causar ao patrimônio 
público, ao pessoal da CONTRATANTE ou a terceiros.  
6.2. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 
fiscais e securitários resultantes da execução deste Contrato.  
6.3. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as especificações e regras pertinentes ao 
objeto deste Contrato, inclusive dos documentos declarados como partes integrantes dele.  
6.4. A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente Contrato.  
6.5. A CONTRATADA se obriga ainda a: 
6.5.1. Prestar o serviço, objeto deste Contrato, de acordo com as melhores técnicas e com pes-
soal capacitado.  
6.5.2. Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos equipamentos.  
6.5.3. Prestar manutenção nos equipamentos, conforme previsto no termo de Referência.  
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6.5.4. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no Edital, anexos e 
termo de Contrato.  
 
6.6. Do CONTRATANTE: será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato.  
6.7. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações.  
6.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato.  
6.9. Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor fornecido, através de Ordem Bancá-
ria, deduzidos os impostos devidos, no máximo 10 (dez) dias úteis após a confirmação da pres-
tação do serviço, pela unidade responsável por esta atribuição e pelo fiscal do Contrato.  
6.10. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, sendo 
permitida a assistência de terceiros, conforme dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO  
É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como para fiscalizar 
o seu cumprimento, a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Maiquinique - BA. 
 
7.1. Todas as notas fiscais, depois de recebidas, deverão ser atestadas na presença do fiscal 
de contratos.   
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
8.1. O prazo do contrato será de 12 (doze), a partir da data de sua assinatura, e poderá ser 
prorrogado em conformidade com o art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas de-
tectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas.  
9.2. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade nos produtos.  
9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRA-
TANTE. 
9.4. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
9.5.A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não 
poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução.  
9.6.A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de corres-
pondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Fornecimento.  
9.7. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo CONTRATANTE.  
9.8. As reuniões serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela fiscalização e que 
conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, as-
suntos tratados, decisões e responsabilidades pelas providências a serem tomadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  
10.1. O CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRA-
TADA com base nas informações fornecidas pela Secretaria de Administração, obedecidas as 
condições estabelecidas no contrato. 
 
CLÁUSULA ONZE – DO PREÇO 
11.1. O valor global estimativo para a contratação é de R$ 1.173.328,85 (um milhão e cento e 
setenta e três mil e trezentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos), para a aquisição e 
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fornecimento do objeto descrito no item 1.1 deste contrato. Este contrato é atrelado à Ata de 
Registro de Preços Nº 0022/2023, de 12 de maio de 2023, que tem como Órgão Gerenciador a 
Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, e os quantitativos e descrições dos itens a serem 
adquiridos estão especificadas na referida ARP. 
 
CLÁUSULA DOZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá por conta das seguintes dotações or-
çamentárias: 
 

030 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
4.122.03.2.006 – Gestão dos Serviços da Secretaria de Administração 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
090 – SECRETARIA DE SAÚDE 
10.122.30.2.048 – Gestão e Modernização dos Serviços de Saúde 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
070 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.122.09.2.030 – Gestão e Modernização dos Serviços de Assistência Social 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
100 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20.122.12.2.063 – Gestão dos Serviços da Agricultura e Meio Ambiente 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
080 – SECRETARIA DE OBRAS 
15.452.10.2.044 – Gestão dos Serviços de Infra estrutura e Serviços Públicos 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
110 – SECRETARIA DE TRANSPORTES 
26.122.13.2.069 – Gestão dos Serviços de Transportes 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

CLÁUSULA TREZE – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
13.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  
 
CLÁUSULA QUATORZE – DAS PENALIDADES  
14.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, o 
MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE-BA, poderá garantir a prévia defesa do licitante, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 
 
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a licitante deixar de atender quaisquer indicações aqui 

constantes;  
b) MULTA COMPENSATÓRIA/INDENIZATÓRIA no percentual de 20% (vinte por cento) calcu-

lado sobre o valor do Contrato ou instrumento equivalente;  
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CON-

TRATAR COM O MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, pelo prazo de até 
02 (dois) anos;  

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade.  
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14.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o 
valor do Contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) 
do valor inadimplido.  
14.3. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no 
setor financeiro do MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE- BA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
após a respectiva notificação.  
14.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por oca-
sião do pagamento posterior a ser efetuado pelo CONTRATANTE ou cobrada judicialmente.  
 
CLÁUSULA QUINZE – DA RESCISÃO  
15.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
15.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

15.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumera-
dos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRA-
TADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
15.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
15.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fun-
damentada da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo-
tivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
15.4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que 
a CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS  
16.1. Não será levada em conta, pelo CONTRATANTE, qualquer reclamação ou solicitação, 
seja a que título for, de alteração de preços constantes da proposta da CONTRATADA, salvo 
se houver vantajosidade para o CONTRATANTE.  
16.2. A CONTRATADA ficará obrigada a prestar os serviços, objeto deste Contrato, não se 
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DEZESSETE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDI-
TAL E À PROPOSTA  
17.1. O presente Contrato fundamenta-se:  

17.1.1. Nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e posteriores alterações;  
17.1.2. Nos preceitos de direito público;  
17.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições 
do Direito Privado.  

17.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:  
17.2.1. Do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0014/2023 – SRP;  
17.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA DEZOITO – DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO  
18.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no site oficial do município de MAI-
QUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, que é condição indispensável para sua eficácia, consoante 
dispõe o artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DO FORO  
19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Macarani, Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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19.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 04 (qua-
tro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 
  
Maiquinique, Bahia, 09 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BA 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA EIRELI 
CNPJ sob o nº 26.740.345/0001-75 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: 
_______________________________ 
CPF: 

Nome: 
_______________________________ 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0161/2023 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 
0161/2023, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA 
EXECUTAR OBRAS DE REFORMA DO CLUBE SOCIAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE MAIQUINIQUE – BAHIA, E A EMPRESA 
MK CONSTRUTORA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no 
CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado a empresa MK CONSTRUTORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.035.092/0001-94, estabelecida na Rua Das Flores, SN, Bairro 
Centro, na cidade de Encruzilhada, Bahia, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos 
da Lei 8.666/1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 
expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Primeiro Termo Aditivo Quantitativo ao Contrato nº 0161/2023, Contratação de empresa 
especializada em construção civil para executar obras de reforma do Clube Social, localizado no 
Largo Dom Climério, SN, Centro de Maiquinique, Bahia, conforme Projeto básico, memorial 
descritivo e condições constantes no Edital de Licitação e mediante condições estabelecidas na 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:DO VALOR 
O referido contrato fica acrescido do valor de R$ 59.295,45 (cinquenta e nove mil e duzentos e 
noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos), o que corresponde ao acréscimo de 18,63% 
(dezoito inteiros e sessenta e três centésimos percentuais) do valor original do contrato de R$ 
318.297,78 (trezentos e dezoito mil e duzentos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos), 
conforme planilha presente nos autos. Com o acréscimo de valor oriundo deste Termo aditivo, o 
novo valor do contrato passa a ser R$ 377.593,23 (trezentos e setenta e sete mil e quinhentos e 
noventa e três reais e vinte e três centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem 
de acordo, depois de lido e achado o conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, assinados pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Maiquinique, Bahia, 20 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

CONTRATANTE 
 
 

MK CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ 07.035.092/0001-94 

CONTRATADA 
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 0156/2023 
 

 
 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 
0156/2023, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
MAIQUINIQUE-BA E EMPRESA R M NETO COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Rua Francisco Martins, 01, Centro, CEP 45.770-000, Sede, Maiquinique-

Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.751.821/0001-01, neste ato representado pela Prefeita, a senhora: 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob número 674.116.815-

04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na cidade de Maiquinique, 

Bahia, RESOLVE RESCINDIR AMIGAVELMENTE, o Contrato N° 0161/2023 que foi firmado com 

a empresa R M NETO COMERCIO DE PNEUS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 09.601.334/0001-

95, localizada na: Avenida Presidente Dutra, 1.854, Bairro Brasil, na cidade de Vitória da Conquista, 

Bahia, o que faz mediante as cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão bilateral amigável do Contrato 0156/2023, que tem por 

objeto a Contratação de empresa do ramo para aquisição de pneus e câmaras de ar e 
prestação de serviços de reformas de pneus, alinhamentos, balanceamentos e demais 
serviços afins para atendimento da frota de veículos e máquinas pesadas das diversas 
secretarias do município de Maiquinique, Bahia, conforme especificações e condições 

constantes no Processo Administrativo Nº 0201/2023, Pregão Eletrônico Nº 0027/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Conforme se demonstra no Processo Administrativo Nº 0019/2024, a Secretaria de 

Administração fundamentou a solicitação de rescisão, bem como a empresa concordou com os 

motivos que levaram a necessidade de rescisão, conforme ofícios integrantes do presente Processo 

Administrativo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
3.1. Diante do exposto, fica rescindido o Contrato supramencionado, em razão de decisão exarada 

pela Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Valéria Ferreira Silveira Moreira, embasado pelos 
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fatos e fundamentos, parecer jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Administração, ambos 

expostos no Processo Administrativo 0019/2024.  

 
CLÁUSULA QUARTA 
4.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da Comarca 

de Macarani, Estado da Bahia. 

Nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 

obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. 

 
 
 
Maiquinique – BA, 20 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE/BA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

R M NETO COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 09.601.334/0001-95 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
1)__________________________________    2) ___________________________________ 
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